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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 32/2015 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 68/2015 

 
 

RATIFICO PROCESSO DE DISPENSA Nº 32/2015 – P.M.P, NA FORMA DOS 
PARECERES DA LEI 

 
 
FUNDAMENTAÇÃO: LEI 8666 ART 24 É DISPENSÁVEL LICITAÇÃO – para 
Outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do previsto na alínea “a”,do inciso II 
do artigo anterior e para alienações, nos casos previsto nesta Lei, desde que não se refiram a 
parcela do mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que passa ser realizada de uma 
só vez: ( Redação dada pela Lei nº 9.648,de 1998). 
 

OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA APODAS DE ARVORE NO MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA . 

 

EMPRESA: PRISCILLA DA SILVA 05152234948. 

 
CNPJ: 22.243.314/0001-58 
 
VALOR CONTRATADO: R$ 3.200,00(três mil e duzentos reais). 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
04.004.15.452.0015.2270.339039.0000 RED. 173 
 
 
PRAZO DE ENTREGA: A PRAZO 
 

LOCAL E DATA: PARANAPOEMA, 03 DE JULHO DE 2015. 

 

 

_______________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
PREFEITA MUNICIPAL 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 33/2015 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 69/2015 

 
RATIFICO PROCESSO DE DISPENSA Nº 33/2015 – P.M.P, NA FORMA DOS 

PARECERES DA LEI 
 
FUNDAMENTAÇÃO: LEI 8666 ART 24 É DISPENSÁVEL LICITAÇÃO – para 
Outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do previsto na alínea “a”,do inciso II 
do artigo anterior e para alienações, nos casos previsto nesta Lei, desde que não se refiram a 
parcela do mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que passa ser realizada de uma 
só vez: ( Redação dada pela Lei nº 9.648,de 1998). 
 

OBJETO:  AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL, PRODUTOS  QUIMICO E FERRAMENTAS EM GERAL PARA O 

DERPAMENTO DE LIMPEZA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PARANAPOEMA . 

 

EMPRESA: PAULO DE TARSO ALENCAR FONSECA – ME. 

 
CNPJ: 09.445.414/0001-07 
 
VALOR CONTRATADO: R$ 5.120,00(cinco mil e cento e vinte reais). 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

04.004.15.452.0015.2274.339030.0000 RED. 177 

05.009.10.305.0024.2300.339030.0000 RED. 354 

05.009.10.305.0024.2300.339030.0000 RED. 651 
 
 
PRAZO DE ENTREGA: A PRAZO 
 

LOCAL E DATA: PARANAPOEMA, 03 DE JULHO DE 2015. 

 

 

_______________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
PREFEITA MUNICIPAL 
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EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO REGISTRO DE PREÇO Nº 26/2015 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 67/2015 

 
 O PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO DE PARANAPOEMA - ESTADO DO 
PARANÁ, COMUNICA AOS INTERESSADOS QUE SE ENCONTRA ABERTA A PARTIR DA SUA PUBLICAÇÃO, O 
EDITAL DE PREGÃO REGISTRO DE PREÇO N 26/2015 – MENOR PREÇO, O QUAL TEM A SEGUINTE 
FINALIDADE: 
 
 
DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ELÉTRICOS DO 
MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA. 

 
 
    
  
ENTREGA DE ENVELOPES  OS ENVELOPES DE PROPOSTA E DE HABILITAÇÃO, DEVIDAMENTE 

PREENCHIDOS, DEVERÃO SER ENTREGUES ATÉ ÀS 08:40 HORAS DO 
DIA 17 DE JULHO  DE 2015. 

 
 
 
DATA ABERTURA       A ABERTURA E JULGAMENTO DO PRESENTE CERTAME SERÁ 

REALIZADO NO DIA 17 DE JULHO DE 2015, ÁS 09:00 HORAS,  NA SALA 
APROPRIADA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA. 

 
 
      Qualquer informação referente ao presente processo poderá ser obtida na 
sede da Prefeitura Municipal de Paranapoema, Rua Dr. Jose Candido Muricy - 216 centro ou através do telefone (44) 
3342-1133, em horário comercial. 
 

     
 

  PARANAPOEMA, 03 DE JULHO DE 2015. 
 
 
 

 
________________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
PREFEITA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
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EXTRATO CONTRATO Nº 706-348//22001155 
 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
CONTRATADO: PRISCILLA DA SILVA 05152234948, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob nº 22.243.314/0001-58, com sede na Rua Estelita, 356, – cidade – Paranapoema 
estado do PR – CEP 87680-000, neste ato representado pelo Srº. (a) PRISCILLA DA SILVA, 
brasileira, solteira, CI.RG n.º 10.139.383-6 – SSP/PR,  e CPF sob nº 061.522.349-48, residente e 
domiciliado a Rua Estelita, 356, centro – Paranapoema – PR, CEP - 87.680-000. 

 

OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA APODAS DE ARVORE NO MUNICÍPIO DE 

PARANAPOEMA. 

 

VIGÊNCIA: O presente Contrato vigorará pelo prazo de 06 (seis) meses a partir da 
assinatura. 
 

VALOR: Pela Prestação dos Serviços, objeto do presente Contrato,  a 
CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, sobre a quantia de R $ 3.200,00(três mil e 
duzentos reais),  mediante apresentação de nota Fiscal . 

 
DDAA  DDOOTTAAÇÇÃÃOO  OORRÇÇAAMMEENNTTÁÁRRIIAA:: As despesas decorrentes do presente contrato correrão por 
conta de dotações orçamentárias: 

04.004.15.452.0015.2270.339039.0000 RED. 173 
 
 
 

 
Paranapoema, 03 de Julho de 2015. 

 
 
 

____________________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO  
PREFEITA MUNICIPAL  

CONTRATANTE 
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EXTRATO CONTRATO Nº 707-349//22001155 
 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
CONTRATADO: PAULO DE TARSO ALENCAR FONSECA – ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob nº 09.445.414/0001-07, com sede na Avenida Paranapanema, 341, – cidade – 
Paranapoema estado do PR – CEP 87680-000, neste ato representado pelo Srº. (a) PAULO DE TARSO 
ALENCAR FONSECA, brasileiro, casado, CI.RG n.º 7.505.920-9 – SSP/PR,  e CPF sob nº 034.704.569-33, 
residente e domiciliado na cidade de Paranapoema – PR, CEP - 87.680-000. 

 

OBJETO:  AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL, PRODUTOS  QUIMICO E 

FERRAMENTAS EM GERAL PARA O DERPAMENTO DE LIMPEZA PUBLICA DO MUNICIPIO DE 

PARANAPOEMA. 

 

VIGÊNCIA: O presente Contrato vigorará pelo prazo de 06 (seis)  meses a partir  da 
assinatura. 
 

VALOR: Pela Prestação dos Serviços,  objeto  do presente Contrato, a CONTRATANTE 
pagará a CONTRATADA, sobre a quantia de R $ 5.120,00(cinco mil e cento e vinte reais),  
mediante apresentação de nota F iscal . 

 
DDAA  DDOOTTAAÇÇÃÃOO  OORRÇÇAAMMEENNTTÁÁRRIIAA:: As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta de 
dotações orçamentárias: 

04.004.15.452.0015.2274.339030.0000 RED. 177 

05.009.10.305.0024.2300.339030.0000 RED. 354 

05.009.10.305.0024.2300.339030.0000 RED. 651 
 
 

 
Paranapoema, 03 de Julho de 2015. 

 
 
 

____________________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO  
PREFEITA MUNICIPAL  

CONTRATANTE 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO 
 
A prefeita Municipal, LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termo: 
 

a) LICITAÇÃO Nrº: 22/2015  
b) PROCESSO Nrº - 61/2015             
c) Modalidade – PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO             
d) Data Homologação: 03/07/2015  
e) Objeto Homologado: AQUISIÇÃO DE URNA FUNERÁRIA, SERVIÇOS DE TRANSLADO, 

ASSEPSIA E TANANTOPLACIA PARA ATENDIMENTO DE MUNÍCIPES CARENTES 

DO MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA. 

 

 

f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
FORNECEDOR: L.J. DE SOUZA & CIA LTDA 
CNPJ/CPF: 74.001.314/0001-45 
            
Item Descrição Unidade Quant. Valor 

Máx. 
Unit. 

Valor 
Máx. 
Total. 

1  URNAS 2,01 X 0,71 X 0,31 MEDIDAS EXTERNAS. CAIXA 
CONFECCIONADA EM MADEIRA EM PINUS, FUNDO EM 
MADEIRA DE ALTA RESISTÊNCIA, COLADO E GRAMPEADO 
COM PREGO ANILADO DE 5CM, COM GARANTIA DE PESO 
DE 90KG. TAMPA CONFECCIONADA EM MADEIRA PINUS 
LISA, COM ENCAIXES E GUIAS, FEXAMENTO COM 4 
CHAVETAS, TAMPO CONFECCIONADO EM ALCATEX, 6 
ALÇAS FIXAS, FORRO INTERNO, CAIXA COM MATERIAL 
´´BIODEGRADAVEL BABADO DE TECIDO OITO 
CENTIMETROS, TRAVESSEIRO SOLTO, ACABAMENTO 
EXTERNO NA COR CASTANHO ESCURO OU VERNIZ DE ALTO 
BRILHO. ORNAMENTAÇÃO INTERNA DA URNA COM FLORES 
NATURAIS SIMPLES (CRISANTEMO OU SIMILAR), VELA, VEU, 
HIGIENIZAÇÃO E TAPONAMENTO. TRANSLADO DO CORPO. 
MEDIDAS INTERNAS: 1,94 X 0,56 X 0,30 (C X A).  

UNI  20  1.480,00 29.600,00 

2  URNAS 2,01 X 0,75 X 0,43 MEDIDAS EXTERNAS. CAIXA 
CONFECCIONADA EM MADEIRA EM PINUS, FUNDO EM 
MADEIRA DE ALTA RESISTÊNCIA, COLADO E GRAMPEADO 
COM PREGO ANILADO DE 5CM, COM GARANTIA DE PESO 
DE 110KG. TAMPA CONFECCIONADA EM MADEIRA PINUS 
LISA, COM ENCAIXES E GUIAS, FEXAMENTO COM 4 
CHAVETAS, TAMPO CONFECCIONADO EM ALCATEX, 6 
ALÇAS FIXAS, FORRO INTERNO, CAIXA COM MATERIAL 
´´BIODEGRADAVEL BABADO DE TECIDO OITO 
CENTIMETROS, TRAVESSEIRO SOLTO, ACABAMENTO 
EXTERNO NA COR CASTANHO ESCURO OU VERNIZ DE ALTO 

UNI  20  1.840,00 36.800,00 
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BRILHO. ORNAMENTAÇÃO INTERNA DA URNA COM FLORES 
NATURAIS SIMPLES (CRISANTEMO OU SIMILAR), VELA, VEU, 
HIGIENIZAÇÃO E TAPONAMENTO. TRANSLADO DO CORPO. 
MEDIDAS INTERNAS: 1,9~X 0,72 X 0,39 (C X A)  

3  URNAS 2,055 X 0,84 X 0,59 MEDIDAS EXTERNAS. CAIXA 
CONFECCIONADA EM MADEIRA EM PINUS, FUNDO EM 
MADEIRA DE ALTA RESISTÊNCIA, COLADO E GRAMPEADO 
COM PREGO ANILADO DE 5CM, COM GARANTIA DE PESO 
DE 190KG. TAMPA CONFECCIONADA EM MADEIRA PINUS 
LISA, COM ENCAIXES E GUIAS, FEXAMENTO COM 4 
CHAVETAS, TAMPO CONFECCIONADO EM ALCATEX, 6 
ALÇAS FIXAS, FORRO INTERNO, CAIXA COM MATERIAL 
´´BIODEGRADAVEL BABADO DE TECIDO OITO 
CENTIMETROS, TRAVESSEIRO SOLTO, ACABAMENTO 
EXTERNO NA COR CASTANHO ESCURO OU VERNIZ DE ALTO 
BRILHO. ORNAMENTAÇÃO INTERNA DA URNA COM FLORES 
NATURAIS SIMPLES (CRISANTEMO OU SIMILAR), VELA, VEU, 
HIGIENIZAÇÃO E TAPONAMENTO. TRANSLADO DO CORPO. 
MEDIDAS INTERNAS: 2,005 X 0,805 X 0,53 (C X A)  

UNI  20  2.210,00 44.200,00 

4  URNAS 0,82 X 0,41 X 0,21 MEDIDAS EXTERNAS. UM 
MODELO RETO SEM VISOR, CAIXA E QUADRO E FUNDO EM 
MADEIRA PINUS. TAMPA EM CELULOSE COM ENCAIXE E 
GUIAS; FECHAMENTO COM DUAS CHAVETAS; TAMPO 
CONFECCIONADO EM ALCATEX, COM QUATTRO ALÇAS 
FIXAS, FORRO INTERNO; CAIXA EM MATERIAL 
BIODEGRADÁVEL ; TRAVESSEIRO SOLTO. TAMANHO 
INFANTIL 0,40CM A 1,60M. ACABAMENTO EXTERNO NA 
COR BRANCA FOX. ORNAMENTAÇÃO INTERNA DA URNA 
COM FLORES NATURAIS SIMPLES (CRISANTENO OU 
SIMILAR), VELA, VEL, HIGIENIZAÇÃO E TAPONAMENTO. 
TRANSLADO DO CORPO. MEDIDAS INTERNAS 0,76 X 0,31 X 
0,19 (C X A)  

UNI  10  610,00 6.100,00 

5  TRANSLADO FUNERÁRIA PERIMÊTRO URBANO  KM  200  1,59KM 318,00 
6  TRANSLADO FUNERÁRIA FORA DO PERIMÊTRO URBANO  KM  3000  1,59KM 4.770,00 
7  SERVIÇO DE ASSEPCIA E TANANTOPLACIA DO CORPO  UNI  30  715,00 21.450,00 
 

Paranapoema, 03 de Julho de 2015.  
 
 

___________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 

SRª PREFEITA: LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
 
 
 

____________________________________________ 
LUIZ CLAUDIO UBIDA DE SOUZA  

PREGOEIRO 
 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 55/2015 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 080/2015 

RATIFICO PROCESSO DE DISPENSA EM QUESTÃO, NA FORMA DOS 
PARECERES DA LEI. 

 
FUNDAMENTAÇÃO: LEI 8666 ART 24 É DISPENSAVEL LICITAÇÃO – para outros serviços e 
compras de valor até 10% (dez por cento) do previsto na alínea “a”, do inciso II do artigo anterior e 
para alienações, nos casos previsto nesta Lei, desde que não se refiram a parcela do mesmo 
serviço, compra ou alienação de maior vulto que passa ser realizada de uma só vez: ( Redação 
dada pela Lei nº 9.648,de 1998). 
OBJETO: CONTRATACAO DE PALESTRANTE PARA DIRECAO DE ATIVIDADES NA III CONFERENCIA 

MUNICIPAL DO IDOSO, REALIZADA NO DIA 18 DE JUNHO DE 2015, AS 13h, NO CLUBE DA ASSOCIACAO 

DOS SERVIDORES MUNICIPAIS - ASSEMI. 

CONTRATADA: MARIA ANGELA CABANILHA DE SOUZA 

MALTEMPI 

VALOR:  R$900,00 (NOVECENTOS REAIS). 

FORMA DE PAGAMENTO: A VISTA. 

DOTACÃO ORCAMENTÁRIA UTILIZADA PARA O 

PAGAMENTO: 08.004.08.244.0017.2805 3.3.90.36.00.00-1000 

ENTREGA:      IMEDIATA. 

DATA:       30 DE JUNHO DE 2015. 

----------------------------------------------- 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA  
CNPJ: 76.282.672/0001-07 - Rua Bela Vista,1014 – Fone/Fax: (44)3278-1592  

DEPARTAMENTO JURÍDICO - e-mail: juridicoourizona@hotmail.com 
__________________________________________________________ 
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DECRETO Nº 100, DE 03 DE JULHO DE 2015. 
Transfere data feriado em comemoração ao 
aniversário do Município de Ourizona, prevista na 
Lei Municipal sob o nº 818/2014. 

 
 O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Ourizona, Estado do 
Paraná, Janílson Marcos Donasan,no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo inc. VI do artigo 64 da Lei Orgânica do Município 
 

DECRETA 
 

Art. 1º - Fica transferido para o dia 27 de julho de 2015, o feriado 
municipal do dia 25 de julho de 2015, comemoração ao aniversário do 
Município de Ourizona. 
 
 Parágrafo único - Ficam mantidas as demais determinações contidas na 
Lei Municipal sob o nº 818 de 05 de setembro de 2014, em especial as multas 
ante o seu descumprimento. 
 
 Art. 2º -Este Decreto vigora a partir de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA AOS 03 DIAS DO MÊS 
DE JULHO DE 2015. 

 
 

JANILSON MARCOS DONASAN 
Prefeito Municipal 

 DECRETO N.º 099/2015 
 

SÚMULA: Nomeia a Sra. Aline do Carmo Costa 
Evangelista  para o exercício das funções do cargo de 
Professora, e dá outras providências. 
 

O Sr. Janilson Marcos Donasan, Prefeito do Município de Ourizona, Estado 
do Paraná, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei e, tendo em vista o 
resultado do concurso público, objeto do Edital de Concurso Público n.º  CP. 011/2013, 
de 28/06/2013, 

DECRETA 
 

Art. 1.º.  Fica nomeada a Sra., ALINE DO CARMO COSTA EVANGELISTA RG. 
n.º 11.003.245-5-PR., para exercer o cargo de provimento efetivo de Professora, a 
partir da data de 06 de Julho de 2015, em função de aprovação em regular concurso 
público promovido por esta Prefeitura Municipal, objeto do Edital n.º CP/011/2013, de 
28/06/2013. 

Art. 2.º.  Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 
em contrário. 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 03 DE JULHO DE 2015.. 

 
Janilson Marcos Donasan 

Prefeito Municipal 
 
 

TERMO DE POSSE 
 

Aos 06 (seis) dias do mês de julho do ano de 2015 (dois mil e quinze), 
compareceu na Divisão do Pessoal desta Prefeitura Municipal, a Sra. ALINE DO 
CARMO COSTA EVANGELISTA, RG. n.º 11.003.245-5-PR., residente e domiciliada 
na cidade de São Jorge do Ivaí-PR, nomeada por força do Decreto Municipal n.º  
99/2015, de 03/07/2015, para exercer as funções do cargo de provimento efetivo de 
Professora em virtude de sua aprovação no concurso público de que diz respeito o 
Edital n.º 011/2013, de 28/06/2013. Após haver prestado o compromisso de bem e 
fielmente cumprir as Constituições da União e do Estado do Paraná e da Lei Orgânica 
do Município de Ourizona, bem como as Leis e Regulamentos, não medindo esforços a 
bem do Município e do Regime de Trabalho, foi-lhe dado posse pelo Excelentíssimo Sr. 
Janilson Marcos Donasan, Prefeito Municipal e pelo responsável pelo Departamento de 
Recursos Humanos que, para constar, lavrou-se o presente termo. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 03 DE JULHO DE 2015. 

ALINE DO CARMO COSTA EVANGELISTA 
EMPOSSADA 

 
JAQUELINE PIZANI RAMON 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
 

JANILSON MARCOS DONASAN 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
Estado do Paraná 

 
INEXIGIBILIDADE N.º 029/2015 
 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – licitacao@colorado.pr.gov.br – http://www.colorado.pr.gov.br/ 
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 

 

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 029/2015 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE SHOWS 

ARTÍSTICOS, A SEREM REALIZADOS NOS DIAS 10 DE JULHO, 09 DE 

DEZEMBRO, 23 DE DEZEMBRO, 24 DE DEZEMBRO E 31 DE DEZEMBRO DO 

ANO DE 2015, NO MUNICÍPIO DE COLORADO. 

VENCEDOR: ALESSANDRO BARBOSA PRODUÇÕES ARTISTICAS – ME. 

CNPJ: 21.432.648/0001-07. 

VALOR: R$ 79.500,00 (SETENTA E NOVE MIL E QUINHENTOS REAIS). 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (DOZE) MESES. 
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ARTÍSTICOS, A SEREM REALIZADOS NOS DIAS 10 DE JULHO, 09 DE 

DEZEMBRO, 23 DE DEZEMBRO, 24 DE DEZEMBRO E 31 DE DEZEMBRO DO 

ANO DE 2015, NO MUNICÍPIO DE COLORADO. 

VENCEDOR: ALESSANDRO BARBOSA PRODUÇÕES ARTISTICAS – ME. 

CNPJ: 21.432.648/0001-07. 

VALOR: R$ 79.500,00 (SETENTA E NOVE MIL E QUINHENTOS REAIS). 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (DOZE) MESES. 

 

 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em 

epígrafe e a adjudicação ao proponente ALESSANDRO BARBOSA PRODUÇÕES 

ARTISTICAS – ME. 

 

 

Colorado - PR, 30 de Junho de 2015. 

 
 
 

_________________________________ 
Joaquim Horacio Rodrigues 

PREFEITO 

 

 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
Estado do Paraná 

 
INEXIGIBILIDADE N.º 029/2015 
 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – licitacao@colorado.pr.gov.br – http://www.colorado.pr.gov.br/ 

Página 1 de 1 
 

 
 
 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 

 

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 029/2015 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE SHOWS 

ARTÍSTICOS, A SEREM REALIZADOS NOS DIAS 10 DE JULHO, 09 DE 

DEZEMBRO, 23 DE DEZEMBRO, 24 DE DEZEMBRO E 31 DE DEZEMBRO DO 

ANO DE 2015, NO MUNICÍPIO DE COLORADO. 

VENCEDOR: ALESSANDRO BARBOSA PRODUÇÕES ARTISTICAS – ME. 

CNPJ: 21.432.648/0001-07. 

VALOR: R$ 79.500,00 (SETENTA E NOVE MIL E QUINHENTOS REAIS). 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (DOZE) MESES. 

 

 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em 

epígrafe e a adjudicação ao proponente ALESSANDRO BARBOSA PRODUÇÕES 

ARTISTICAS – ME. 

 

 

Colorado - PR, 30 de Junho de 2015. 

 
 
 

_________________________________ 
Joaquim Horacio Rodrigues 

PREFEITO 

 

 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
Estado do Paraná 

 
INEXIGIBILIDADE N.º 029/2015 
 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – licitacao@colorado.pr.gov.br – http://www.colorado.pr.gov.br/ 

Página 1 de 1 
 

 
 
 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 

 

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 029/2015 
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 

 

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 030/2015 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE PALESTRA DE 

MOTIVAÇÃO PESSOAL E PROFISSIONAL, COMO LIDERANÇA, NEGOCIAÇÕES, 

MOTIVAÇÃO E ALTO DESEMPENHO NA VIDA E NO MUNDO CORPORATIVO, 

VISANDO ATENDER OS FUNCIONÁRIOS DO MUNICÍPIO DE COLORADO, 

DISTRITO ALTO ALEGRE E MUNÍCIPES LÍDERES. 

VENCEDOR: CEAG - DESENVOLVIMENTO DE TALENTOS E EDITORA LTDA.  

CNPJ: 80.908.627/0001-84. 

VALOR: R$ 3.000,00 (TRÊS MIL REAIS). 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 30 (TRINTA) DIAS. 

 

 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em 

epígrafe e a adjudicação ao proponente CEAG - DESENVOLVIMENTO DE 

TALENTOS E EDITORA LTDA. 
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MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 030/2015 
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EXTRATO DE CONTRATO 
 

 
CONTRATO: Nº 150/2015 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 121/2015 

INEXIGIBILIDADE: Nº 029/2015 

OBJETIVO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE SHOWS 

ARTÍSTICOS, A SEREM REALIZADOS NOS DIAS 10 DE JULHO, 09 DE DEZEMBRO, 23 DE 

DEZEMBRO, 24 DE DEZEMBRO E 31 DE DEZEMBRO DO ANO DE 2015, NO MUNICÍPIO 

DE COLORADO. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COLORADO. 

CONTRATADA: ALESSANDRO BARBOSA PRODUÇÕES ARTISTICAS – ME. 

CNPJ: 21.432.648/0001-07. 

VALOR: R$ 79.500,00 (SETENTA E NOVE MIL E QUINHENTOS REAIS). 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS:  
   

            Dotação                Departamento 
Elemento  

        Despesa 
    Valor R$ 

05.001.04.122.0003.2.007 

Manter as Atividades 
Administrativas e Paço 
Municipal 

3.3.90.39.23 
Reduzido 72 
(fonte 1000) 

79.500,00 

             TOTAL   79.500,00 
Vigência: 12 (DOZE) MESES. 

 

 

Colorado - PR, 30 de Junho de 2015. 
 
 
 
 

___________________________________ 
Joaquim Horacio Rodrigues 

PREFEITO 
 

 
 
 

DECRETO Nº 120/2015 
 

SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO DE COLORADO NO 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2015 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Municipal de Colorado, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são 

conferidas, tendo em vista a lei Municipal nº 2.656/2014 de 23/12/2014 e de conformidade com o artigo nº 43 
da Lei nº 4.320/1964. 

 
Artigo 1º - Autoriza o Executivo Municipal a efetuar abertura de crédito adicional suplementar no 

exercício financeiro de 2015 do Município de Colorado. 
 
Artigo 2º - Fica o Executivo autorizado a abrir no Orçamento Programa do Município de Colorado 

para o exercício de 2015, crédito adicional suplementar no valor de R$ 615.000,00 (Seiscentos e quinze mil 
reais), destinados ao reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

 
02 GABINETE DO PREFEITO 

  02.001 GOVERNO MUNICIPAL 
  02.001.04.122.0002.2001 

 
GOVERNADORIA MUNICIPAL 

 5 3.3.90.33.00.00 1000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 5.000,00 

     05 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 05.001 ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

  05.001.04.122.0003.2007 
 

MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E PAÇO MUNICIPAL 
69 3.3.90.33.00.00 1000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 5.000,00 

     08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
 08.002 DIVISAO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
 08.002.12.365.0010.2019 

 
DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

201 3.1.90.11.00.00 1104 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 100.000,00 

     09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 09.001 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 

  09.001.10.301.0007.2024 
 

DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
265 3.3.90.30.00.00 1303 MATERIAL DE CONSUMO 30.000,00 
272 3.3.90.39.00.00 1303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 30.000,00 

     12 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
 12.001 DIVISÃO DO DIREITO PÚBLICO 

  12.001.26.782.0004.2040 
 

DESENVOLVER OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO VIÁRIA 
441 3.3.90.30.00.00 1000 MATERIAL DE CONSUMO 90.000,00 

     13 SECRETARIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO 
 13.001 DIVISÃO DE SANEAMENTO 

  13.001.17.512.0006.2042 
 

DESENVOLVER O SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL E ESGOTO SANITÁRIO 
479 3.3.90.39.00.00 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 353.000,00 

     14 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
 14.001 DIVISÃO DE INFRAESTRUTURA FÍSICA, QUÍMICA E BIOLÓGICA 
 14.001.20.601.0015.2043 

 
DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

488 3.3.90.30.00.00 1000 MATERIAL DE CONSUMO 2.000,00 
 

 

  
 

Total da Suplementação ............................................................................................................ R$ 615.000,00 
 
 

Artigo 3º - Como recurso hábil para cobertura do presente crédito adicional, fica indicado o provável 
excesso de arrecadação: 

 

 
 
 RECURSOS EXCESSO DE ARRECADAÇÃO   
    
 REESTIMATIVA DA RECEITA ORÇAMENTARIA FONTE VALOR 

 
    
1.1.1.3.05.00.00.00 IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA 

 
    000 240.000,00 

 
1.1.1.3.05.00.00.00 IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA 

 
    104 100.000,00 

 
1.1.1.3.05.00.00.00 IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA 

 
    303 60.000,00 

 
1.6.0.0.41.00.00.00 SERVIÇOS DE ADUÇÃO, CAPTAÇÃO, TRATAMENTO, 

RESERVAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA 
 

    000 115.000,00 
 

1.6.0.0.42.00.00.00 SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E 
DESTINO FINAL DE ESGOTOS 
 

    000 100.000,00 
 

 
Total do Excesso de Arrecadação............................................................................................. R$ 615.000,00 
 
 

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Colorado, Estado do Paraná, aos vinte e nove dias do mês de 

junho do ano de dois mil e quinze. 
 
 
 
 

 
Joaquim Horácio Rodrigues 

Prefeito Municipal 

 

PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall  ddee  CCrruuzzeeiirroo  ddoo  SSuull  
CNPJ nº 75.731.034/0001-55 

Av. Dr. Gastão Vidigal nº 600 – Telefone/fax – (44) 3465-1299 

Site – www.cruzeirodosul.pr.gov.br 

 

 

 

LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 010/2015 
 

TIPO MENOR PREÇO GLOBAL 
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
0Expirado o prazo recursal, torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em 
epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto, em favor da empresa D. SORTI & SORTI LTDA, 
inscrita no CNPJ n° 00.173.763/0001-34, com sede na Avenida Cidade Alta, 270 – Centro – 
Nova Esperança – Estado do Paraná, no valor mensal de R$ 1.335,00 (mil trezentos e trinta e 
cinco reais), totalizando em 12 (doze) meses o valor de R$ 16.020,00 (dezesseis mil e vinte 
reais). 

Cruzeiro do Sul, 02 de Julho de 2015. 

 

 
 

Ademir Mulon 
Prefeito municipal 

 
 



Nova Esperança, Domingo, 
05 de Julho de 2015.
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LEI Nº 205 DE 03 DE JULHO DE 2015 
 
   SÚMULA: Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito Especial e 
                                           Suplementar por Excesso  de  Arrecadação  no Orçamento do  
                                           Município, Inclusão nas Diretrizes Orçamentárias para 2015 e 
                                           no Plano Plurianual 2015-2017 do   Município de Cruzeiro  do 
                                           Sul e dá outras providências. 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL – ESTADO DO 
PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 

  Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de Cruzeiro do Sul, 
Estado do Paraná, autorizado a abrir no corrente exercício financeiro um Crédito 
Especial por Excesso de Arrecadação no valor de  R$ 27.970,45 (Vinte e sete mil, 
novecentos e setenta reais e quarenta e cinco centavos),  e um Credito Suplementar por 
Excesso de Arrecadação no valor de R$ 100.000,00, (cento mil reais ), alterando e 
incluindo na LDO e no PPA na mesma proporção. 

 
           § 1º -  O Valor abaixo será incluído no Orçamento vigente do 
município, pelo Credito Especial por Excesso de Arrecadação como segue: 
 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO DO PROJETO 
ATIVIDADE 

FONTE VALOR 

07.001 DEPARTAMENTO DE SAÚDE   
07.001.10.301.0007.2106 Vigia SUS   
3.1.90.34.00.00 Outras Desp. Pessoal Dec. de Cont. 

Terceirizadas 
31796 9.360,00 

3.3.90.14.00.00 Diárias – Pessoal Civil 31796 1.800,00 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 31796 10.330,45 
3.3.90.39.00.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica 31796 6.480,00 
TOTAL GERAL   27.970,45 

 
          § 2º - O Valor abaixo será incluído no orçamento vigente do município, 
pelo Credito Suplementar por Excesso de Arrecadação como segue: 

 
Dotação Descrição do Projeto Atividade fonte valor 

07.001 DEPARTAMENTO DE SAÚDE   
07.001.10.301.0007.2027 Manutenção das Ações de Saúde   
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 31495 20.000,00 
3.3.90.32.00.00 Material ou Bem ou Serviço Distribuição 

Gratuita 
31495 20.000,00 

07.001.10.301.0007.2.103 PACS PROGRAMA AG. COM. SAÚDE   
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 31495 20.000,00 
07.001.10.301.0007.2.104 CONTROLE EPIDEMIOLOGIA - ECD   
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 31495 20.000,00 
07.001.10.301.0007.2.105 SAÚDE BUCAL   
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 31495 20.000,00 
TOTAL GERAL   100.000,00 

 
 
 
 
 
 

 

   
 Art. 2º - Como recurso hábil para cobertura do Crédito Especial e 

Suplementar por Excesso de Arrecadação de que trata o Art. 1º, § 1º, será utilizado o 
excesso de arrecadação conforme segue abaixo. 

 
RUBRICA ESPECIFICAÇÃO FONTE VALOR 
 
17.61.99.10.00.00 
 

TRANSFERÊNCIAS CONVÊNIO 
VIGIA SUS 
 

 
31796 
 

 
27.970,45 

17.21.33.10.01.01  PAB/SUS – PARTE FIXA 31495 100.000,00 
TOTAL GERAL   127.970,45 
 
   Art. 3º - Ficam alterados na mesma proporção a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e o Plano Plurianual - PPA. 
 
   Art. 4º.- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
   PAÇO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL – ESTADO DO PARANÁ, EM 
03 DE JULHO DE 2015. 
 
 
 
        Ademir Mulon 
          - PREFEITO MUNICIPAL - 
 
 
 

 

LEI Nº 206/2015 DE 03 DE JULHO DE 2015    

SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a Abertura de Crédito  
Adicional Especial por Excesso de Arrecadação no Orçamento 
para 2015, Inclusão nas Diretrizes Orçamentárias para 2015 e no 
Plano Plurianual 2015-2017 do Município de Cruzeiro do Sul – 
Estado do Paraná – e dá outras providências. 

 
  A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL – ESTADO DO PARANÁ – 
APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI, 
 

Art. 1º - Esta Lei autoriza o Executivo municipal à efetuar a abertura de crédito 
adicional especial por excesso de arrecadação para o exercício de 2015, inclusão nas 
diretrizes orçamentária para o exercício de 2015 e inclusão no Plano Plurianual de 
2015 à 2017 do município de Cruzeiro do Sul. 

 
Art. 2º - Fica o Executivo autorizado a abrir nas Diretrizes Orçamentárias, no 

Plano Plurianual e no Orçamento-Programa do município de Cruzeiro do Sul. Para o 
exercício de 2015, um crédito adicional especial pelo provável excesso de arrecadação 
no valor de R$108.000,00 (cento e oito  mil reais), mediante a inclusão de rubricas e 
fontes de receita e despesa da dotação orçamentária: 
 

  07.001.10.301.0007.2027. MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE  
DOTAÇÃO  DESCRIÇÃO FONTE VALOR 
07.001.10.301.0007.2027. Programa Hospital– SUS – 

FMS- MAC-E 
31794 R$ 108.000,00 

617 3.3.90.39.00.00 
 

Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica 

31794 R$ 108.000,00 

TOTAL DA DESPESA  R$ 108.000,00 
 
    Art. 3º - Como recurso para cobertura do Artigo primeiro, fica o crédito oriundo 
do Provável Excesso de Arrecadação abaixo discriminado: 
  

DOTAÇÃO  DESCRIÇÃO FONTE VALOR 
1.7.6.2.99.20.00.00 Convênio Estadual Hospital 

SUS-MAC-E 
31794 R$ 108.000,00 

Transferência de Recursos do SUS – FMS-MAC-E R$ 108.000,00 
TOTAL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO  R$ 108.000,00 
  Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrario. 
 
   PAÇO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL – ESTADO DO PARANÁ, EM 03 
DE JULHO DE 2015. 
. 

 
         Ademir Mulon 
        - PREFEITO MUNICIPAL - 
 

 

PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall  ddee  CCrruuzzeeiirroo  ddoo  SSuull  
CNPJ nº 75.731.034/0001-55 

Avenida Dr. Gastão Vidigal nº 600 – Telefax – (44) 3465-1299 

Site – www.cruzeirodosul.pr.gov.br 

 

   

 

EXTRATO DO CONTRATO N.086/2015 
 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO SUL 
CONTRATADA:  D. SORTI & SORTI LTDA, inscrita no CNPJ n° 00.173.763/0001-34, com sede na Avenida 
Cidade Alta, 270 – Centro – Nova Esperança – Estado do Paraná 
 
DO OBJETO – O objeto do presente contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
REALIZAR OS SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS GERADOS 
PELOS ÓRGÃOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, A QUAL DEVE ATENDER O QUE 
REGE A RDC Nº 306/04 (ANVISA), RESOLUÇÃO CONAMA Nº 283/01 E A RESOLUÇÃO CONAMA Nº 358/05; 
NO PERÍODO DE EXECUÇÃO PARA 12 (DOZE) MESES, conforme especificações constantes no Edital e 
Anexo I da licitação, modalidade Pregão Presencial nº 010/2015 que integram este termo, independentemente 
de transcrição, para todos os fins e efeitos legais e de acordo com a proposta apresentada. 
 
DO VALOR -  R$ 16.020,00 (dezesseis mil e vinte reais) 
A despesa correrá por conta das seguintes dotações orçamentárias para o exercício de 2015 e, aquela que vier 
a substitui-la no próximo exercício, a saber: 
199 - 07.001.10.301.0007.2.027.3.3.90.39.00.00. 01000 - OUT SERV DE TERC - P JURÍDICA 
200 - 07.001.10.301.0007.2.027.3.3.90.39.00.00. 01303  - OUT SERV DE TERC - P JURÍDICA 
 

 DO PRAZO - O contrato terá vigência de 12 (doze) meses. 
 
DO FORO – O Foro do contrato será o da Comarca de Paranacity - Pr, excluído qualquer outro. 
 

CRUZEIRO DO SUL, 03 de Julho de  2015. 

 
 
 
 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL 
Contratante 

 
 
 
 

D. SORTI & SORTI LTDA. 
Contratada 

ESTADO DO PARANÁ 
PODER LEGISLATIVO 

     CAMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 
CNPJ. 01.517.961/0001-30 

Email: camara@pmcruzeirodosul.com.br  site: www.cmcsul.pr.gov.br  

Rua Vereador João Lemes da Silva, 485, centro - CEP: 87.650-000 – Cruzeiro do Sul – Pr. 
Telefone: 44 – 3465 – 1130 Fax: 44 – 3465 – 1479 - Email: camara@pmcruzeirodosul.com.br  site: www.cmcsul.pr.gov.br  

 

 

 

 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 011/2015 DE 03 DE JULHO DE 2015 

 
SÚMULA: Dispõe   sobre   Parecer  do  Tribunal de Contas do Paraná –  
                TCE/PR – Processo nº 638939/13, nos termos do Acórdão de  
                Parecer Prévio nº 311/2013–Primeira  Câmara, mantido pelo 
                Acórdão nº 1015/2015–Tribunal Pleno, referente à Prestação 
                de Contas do Poder Executivo -Exercício  Financeiro de 2010, 
                e  dá outras providências, 

  

 JOSÉ ÂNGELO FERREIRA – Presidente da Câmara Municipal de 
Cruzeiro do Sul – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em 
consonância com os Pareceres da Comissão Especial de Redação e Justiça e 
Comissão Especial de Finanças e Orçamento, faz saber que a Câmara Municipal, 
aprovou e ele promulga o seguinte Decreto Legislativo: 
 

 Art. 1º - Fica reprovado o Acórdão de Parecer Prévio nº 311/2013 
Primeira  Câmara, mantido pelo Acórdão nº 1015/2015–Tribunal Pleno -  do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCE – referente ao Processo nº 
638939/2013, alusivo à prestação de Contas Anual do Poder Executivo Municipal, 
referente ao Exercício Financeiro de 2010, que votou pela reprovação da mesma. 

 
Art. 2º - Em consonância com os Pareceres da Comissão Especial de 

Redação e Justiça e da Comissão Especial de Finanças e Orçamento, embasados 
nos Pareceres Técnicos, Contábil e Jurídico, desta Casa de Leis, ficam 
APROVADAS as contas do Poder Executivo Municipal, referentes ao Exercício 
Financeiro de 2010. 

 
Art. 2º -  Este Decreto Legislativo entrará em vigor a partir da data 

de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 

   GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CRUZEIRO DO SUL, EM 03 DE JULHO DE 2015. 

 

      José Ângelo Ferreira 
       - PRESIDENTE - 
 

1 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
ESPÉCIE: Contrato nº 094/2015 – MF. 
REF.: DISPENSA nº. 031/2015 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: LONGO E LONGO LTDA 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE EMPRESA DE LOCAÇÃO DE BRINQUEDOS. 
VALOR: R$ 5.570,00 (cinco mil, quinhentos e setenta reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: de 25/06/2015 à 31/12/2015. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 25/06/2015. 

_____________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

1 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
ESPÉCIE: Contrato nº 093/2015 – MF. 
REF.: DISPENSA nº. 030/2015 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: RURAL DIESEL LTDA 
OBJETO: Aquisição de óleo Diesel S-10. 
VALOR: R$ 40.500,00 (quarenta mil e quinhentos reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: de 17/06/2015 à 31/12/2015. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 17/06/2015. 

_____________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ Nº 76.970.318/0001-67 
AV. ANTONIO VEIGA MARTINS, 80 – FONE: (44) 3440-1221 CEP: 87670-000 

 
 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 10/2015 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 081 

RATIFICO O PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE EM QUESTÃO, NA FORMA DOS PARECERES 
DA LEI. 

FUNDAMENTAÇÃO: LEI 8666 ART. 25 é inexigível a licitação quando houver inviabilidade de 
competição. 
OBJETO: O presente processo tem como objeto, a aquisição de 260 (duzentos e sessenta) botijões de gás 
liquefeito de petróleo – GLP, 13 Kg, para fornecimento as entidades municipais, no uso de suas 
necessidades administrativas, para o período, de acordo com planejamento anual de gastos. 
EMPRESA FORNECEDORA CONTRATADA: SERGIO HIDEAKI IWASSE - ME 
VALOR TOTAL DO OBJETO:   R$12.480,00 (Doze mil, quatrocentos e oitenta reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA UTILIZADA 
PARA OS PAGAMENTOS:    05.001.04.122.0002.2501 3.3.90.30.00.00-1000 

02 DE JULHO DE 2015. 
 

ALCIDES ELIAS FERNANDES 
PREFEITO MUNICIPAL 

EDITAL N° 04/2015 - HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 02/2015 ABERTO ATRAVÉS DO EDITAL N° 02/2015 

 
O Presidente da Comissão Organizadora de Processo Seletivo Simplificado da Prefeitura Municipal de 

Paranapoema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste 
Edital, em conformidade com a Constituição Federal e demais disposições atinentes à matéria, TORNA 
PÚBLICA a HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO, do PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO – ABERTO ATRAVÉS DO EDITAL N° 02/2015, nos seguintes termos: 
 

Art. 1º Após decorrido o prazo para os recursos impetrados contra o resultado e classificação dos 
candidatos, fica MANTIDO o Resultado e Classificação dos candidatos e seu Anexo Único, divulgado em 18 de 
junho de 2015. 

 
INSC NOME TOTAL CLASS CARGO 

01.01 ANA CLÁUDIA LOPES 40 1 FONOAUDIÓLOGA 
 

Art. 2º Fica HOMOLOGADO o Resultado e Classificação dos Candidatos, e seu Anexo Único, 
divulgados em 18 de junho de 2015 no endereço eletrônico www.oregionaljornal.com.br. 
 

Art. 3º Para a convocação dos candidatos aprovados será obedecida a classificação divulgada no Edital 
de Resultado e Classificação, e seu Anexo Único, conforme os critérios estabelecidos no Item 10 do Edital de 
Abertura nº 02/2015. 
 

Art. 4º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
 
Prefeitura Municipal de Paranapoema - PR, 26 de Junho de 2015. 

 
Luís Carlos de Sousa 

Presidente da Comissão Organizadora de Processo Seletivo Simplificado  
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – N° 01/2015 
EDITAL N° 05/2015 – RESULTADO DA ANÁLISE DOS RECURSOS 

 
O Presidente da Comissão Organizadora de Processo Seletivo Simplificado n° 01/2015 da Prefeitura 

Municipal de Paranapoema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e para fins do Edital n° 01/2015 
de abertura de Processo Seletivo Simplificado, resolve informar que os recursos interpostos pelos candidatos Edson 
Bernardo do Nascimento e João Ferreira Lima foram deferidos. 

 
Prefeitura Municipal de Paranapoema - PR, 03 de Julho de 2015. 
 

 
Luís Carlos de Sousa 

Presidente da Comissão Organizadora de Processo Seletivo Simplificado 

EDITAL N° 06/2015 - HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 01/2015 ABERTO ATRAVÉS DO EDITAL N° 01/2015 

O Presidente da Comissão Organizadora de Processo Seletivo Simplificado da Prefeitura Municipal de Paranapoema, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste Edital, em conformidade com a Constituição Federal e 
demais disposições atinentes à matéria, TORNA PÚBLICA a HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO, do 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – ABERTO ATRAVÉS DO EDITAL N° 01/2015, nos seguintes termos: 

Art. 1º Após análise dos recursos impetrados contra o resultado e classificação dos candidatos, fica DIVULGADO o Resultado Final e 
Classificação dos candidatos e seu Anexo Único. 

INSC. NOME TOTAL CLASS. CARGO 
01.21 CAMILA APARECIDA CIQUEIRA DA SILVA 40 1 AG. COM. SAÚDE 

01.10 PATRÍCIA OLIVEIRA DA SILVA 15 2 AG. COM. SAÚDE 

01.11 RENATA DA CONCEIÇÃO FERREIRA 15 3 AG. COM. SAÚDE 
01.13 LUIZ ANTÔNIO DA COSTA 10 4 AG. COM. SAÚDE 

01.19 GISÉLIA DE ARAÚJO FEITOSA PINTO 00 5 AG. COM. SAÚDE 

01.01 VERÔNICA ROCHA CORDEIRO 00 6 AG. COM. SAÚDE 
01.03 SUELI MARQUES DA COSTA 00 7 AG. COM. SAÚDE 

01.06 LEJIANE APARECIDA DE MELO MOURA 00 8 AG. COM. SAÚDE 

01.04 KÁTIA DE LIMA GOMES 00 9 AG. COM. SAÚDE 
01.09 MARCELA LEÃO FREDERIG 00 10 AG. COM. SAÚDE 

01.15 CARLA CRISTINA CHAVES 00 11 AG. COM. SAÚDE 

01.22 APARECIDA PEREIRA DA SILVA 00 12 AG. COM. SAÚDE 
01.07 GRASIELI APARECIDA DOS SANTOS 00 13 AG. COM. SAÚDE 

01.24 ANA PAULA CAVALCANTI DE LIMA 00 14 AG. COM. SAÚDE 

01.20 HELOÍSA CÍCERA ALVES DE SOUZA 00 15 AG. COM. SAÚDE 
01.17 PRISCILLA DA SILVA 00 16 AG. COM. SAÚDE 

01.23 JULIANA FERREIRA DOS SANTOS 00 17 AG. COM. SAÚDE 

01.12 MAYARA DA SILVA MOREIRA 00 18 AG. COM. SAÚDE 
01.25 TATIANE DE MELLO CUSTÓDIO FONSECA 00 19 AG. COM. SAÚDE 

01.02 MARIA DO CARMO PINHEIRO 00 20 AG. COM. SAÚDE 
01.05 BRUNA PEREIRA SAMPAIO 00 21 AG. COM. SAÚDE 

01.16 DAIANE DE LIMA MERELHA 00 22 AG. COM. SAÚDE 

01.14 PAULA CORREIA DANTAS 00 23 AG. COM. SAÚDE 
01.08 DAIANE ALVES FERREIRA DE SOUZA 00 24 AG. COM. SAÚDE 

01.18 CINTIA GONÇALVES DA SILVA 00 25 AG. COM. SAÚDE 

02.05 MARCOS FERNANDES DA SILVA 55 01 AUX. CONTABILIDADE 
02.07 ÉRICA ALESSANDRA JUNCO FERREIRA 35 02 AUX. CONTABILIDADE 

02.03 TAMIRES OLIVEIRA DA SILVA 15 03 AUX. CONTABILIDADE 

02.04 LEONARDO NATÉRCIO BARBOSA 15 04 AUX. CONTABILIDADE 
02.02 GLEICY RAFAELA LIMA MACHADO 10 05 AUX. CONTABILIDADE 

02.06 EMILENE APARECIDA MONTREZOL 00 06 AUX. CONTABILIDADE 

02.01 ISABELA LIRA SILVA 00 07 AUX. CONTABILIDADE 
03.01 DAILTON PEREIRA DA SILVA 20 01 CARPINTEIRO 

04.01 CARLOS EDUARDO SANTOS DE CARVALHO 70 01 FARMACÊUTICO 

05.01 DANIELLE DA SILVA SOARES 70 01 FISIOTERAPEUTA 
06.51 JOÃO FERREIRA LIMA 20 01 GARI 

06.44 VILMAR MARTINS DOS SANTOS 20 02 GARI 

06.48 RODRIGO PROFIRO DA SILVA 20 03 GARI 
06.19 MÁRIO EDUARDO FERREIRA 10 04 GARI 

06.40 JOSÉ ALENALDO SIMÃO GOMES 10 05 GARI 

06.31 JOELMA MARIA DA SILVA ALENCAR 10 06 GARI 
06.34 JÉSSICA LEÃO FREDERIG 10 07 GARI 

06.46 ROSENY FONSECA 00 08 GARI 

06.35 MARIA DOS PRAZERES DA SILVA 00 09 GARI 
06.18 IVANILDE DA CONCEIÇÃO 00 10 GARI 

06.14 CÉLIA MARIA DA SILVA 00 11 GARI 
06.15 MARIA NILZA DE OLIVEIRA DA SILVA 00 12 GARI 

06.37 MARIA DO SOCORRO DANTAS PEREIRA 00 13 GARI 

06.22 ROSELY TEIXEIRA MANOEL  00 14 GARI 
06.21 MARLENE FERREIRA DOS SANTOS 00 15 GARI 

06.25 EUNICE DO NASCIMENTO DOS SANTOS 00 16 GARI 

06.26 MARIA LÚCIA DE SOUZA PIMENTA 00 17 GARI 
06.20 AMANDA TEIXEIRA DOS ANJOS 00 18 GARI 

06.50 ROSIMARI DELFINO DA SILVA 00 19 GARI 

06.24 JOÃO CARLOS DE LIMA 00 20 GARI 
06.33 ROBERTA GARCIA PEREIRA 00 21 GARI 

06.03 TEREZA MARQUES DA COSTA 00 22 GARI 

06.38 DENIZIA DAS GRAÇAS SILVA 00 23 GARI 
06.08 MARIA DO SOCORRO BALBINO DA SILVA 00 24 GARI 

06.11 ROSEMEIRE FEITOZA 00 25 GARI 

06.05 ADEILDA PROFIRO DA SILVA 00 26 GARI 
06.09 CLÁUDIA SHIRLEI FEITOZA DE SOUZA 00 27 GARI 

06.36 KÁTIA CHAVES 00 28 GARI 

06.07 SANDRA CRISTINA NAUFAL 00 29 GARI 
06.28 MARILENE BARBOSA DE OLIVEIRA 00 30 GARI 

06.17 CÍNTIA FEITOZA DOS SANTOS 00 31 GARI 

06.39 JOICE XAVIER DA SILVA 00 32 GARI 
06.16 VANESSA DOS SANTOS LÚCIO LIMA 00 33 GARI 

06.01 ISLANI CÁSSIA DUARTE FERREIRA  00 34 GARI 

06.45 PATRÍCIA CARDOSO DA SILVA 00 35 GARI 
06.04 ELIANA APARECIDA DA SILVA 00 36 GARI 

06.02 ROSIMARY DE SOUZA JORGE 00 37 GARI 
06.23 CRISTIANE TEIXEIRA DE BRITO 00 38 GARI 

06.49 CRISTIANE CORDEIRO DE PAULA 00 39 GARI 

06.43 ROSANA APARECIDA DA SILVA COSTA 00 40 GARI 
06.13 DIENI APARECIDA DO NASCIMENTO SUZUKI 00 41 GARI 

06.12 BRUNO DHONATAN DE BRITO TEIXEIRA 00 42 GARI 

06.30 RAFAELA FONSECA DA SILVA 00 43 GARI 
06.06 MARCIANA FERREIRA LOPES BANDEIRA FARIA 00 44 GARI 

06.29 JAQUELINE NUNES DE SOUZA 00 45 GARI 

06.10 ANA PAULA NUNES DOS SANTOS 00 46 GARI 
06.32 ISADORA FEITOZA DE CASTRO 00 47 GARI 

06.41 DIEGO BATISTA DE OLIVEIRA DA SILVA 00 48 GARI 

06.42 JHONATAN DE OLIVEIRA GOMES 00 49 GARI 
07.01 NARA CRISTIANE FORATO GUTIERREZ 80 01 ODONTÓLOGO 

07.02 DIOGO RAMIRES BORGES EVANGELISTA 20 02 ODONTÓLOGO 

08.04 ANTÔNIO MOISÉS TAVARES DOS SANTOS 15 01 PEDREIRO 
08.05 PAULO CÉSAR DE OLIVEIRA 15 02 PEDREIRO 

08.01 BRUNO CARLOS DOS SANTOS 10 03 PEDREIRO 

08.02 WESLEY LÚCIO LOPES 00 04 PEDREIRO 
08.03 PAULO SÉRGIO PROFIRO DA SILVA 00 05 PEDREIRO 

09.01 SANDRA APARECIDA MEIRELES 65 01 PROF. ED. FÍSICA 

09.02 CAMILA BEZERRA COSTA 45 02 PROF. ED. FÍSICA 
10.03 JOSELMA ARAÚJO FEITOSA SILVA FERREIRA 85 01 PROF. ED. ESPECIAL 

10.05 TÂNIA CRISTINA DE SOUZA MEREDA 75 02 PROF. ED. ESPECIAL 

10.04 TELY ISABEL DE SOUZA DA SILVA 70 03 PROF. ED. ESPECIAL 
10.01 SARA MAIENY FONSECA OLIANO BRITO 70 04 PROF. ED. ESPECIAL 

10.06 QUEZIA MARIA DE MELO SOUZA 60 05 PROF. ED. ESPECIAL 
11.17 CLÉIA CUSTÓDIO DO NASCIMENTO NOVAES 35 01 RECEPCIONISTA 

11.12 CAMILA CRISTINA GONÇALVES 20 02 RECEPCIONISTA 

11.14 JEANE KELLY APARECIDA SANTOS 20 03 RECEPCIONISTA 
11.20 MARIANE ALCÂNTARA MEREDA 20 04 RECEPCIONISTA 

11.24 REGINA MARIA DA MOTA 15 05 RECEPCIONISTA 

11.04 REGIANE MARIA FERRARA CRUZ 10 06 RECEPCIONISTA 
11.21 ANDRÉIA DE SOUZA GOMES 10 07 RECEPCIONISTA 

11.15 LEANDRO BATISTA DE OLIVEIRA 10 08 RECEPCIONISTA 

11.19 LUZIA CRISTIANE DE OLIVEIRA 00 09 RECEPCIONISTA 
11.03 ANA PAULA ORTEGA DEO 00 10 RECEPCIONISTA 

11.13 JANAÍNA GOMES CIQUEIRA 00 11 RECEPCIONISTA 

11.10 ELIZÂNGELA PEREIRA DOS SANTOS 00 12 RECEPCIONISTA 
11.22 ALEXANDRA PEREIRA DA SILVA 00 13 RECEPCIONISTA 

11.06 ALESSANDRA JANDRE FEITOZA 00 14 RECEPCIONISTA 

11.05 JOÃO MARTINS ITO 00 15 RECEPCIONISTA 
11.23 TATIANE OLIVEIRA DA SILVA 00 16 RECEPCIONISTA 

11.16 THAÍS DE SOUZA CRUZ 00 17 RECEPCIONISTA 

11.18 KEYLA MONIQUE DE SOUZA BEZERRA 00 18 RECEPCIONISTA 
11.07 CLÁUDIA NUNES DOS SANTOS 00 19 RECEPCIONISTA 

11.02 SABRINA JORGE DOS SANTOS 00 20 RECEPCIONISTA 

11.09 JAIENE NATÉRCIO DE PAULA 00 21 RECEPCIONISTA 
11.08 MARIANA DOS SANTOS DIAS 00 22 RECEPCIONISTA 

11.11 JOÃO BOSCO JÚNIOR DA SILVA ALENCAR 00 23 RECEPCIONISTA 

11.01 DANIELLY QUEIROZ COSTA 00 24 RECEPCIONISTA 
12.08 MARCOS ROBERTO ITO 15 01 VIGILANTE 

12.12 EDSON BERNARDO DO NASCIMENTO 00 02 VIGILANTE 
12.01 VOLTAIR SANTANA 00 03 VIGILANTE 

12.05 ANDERSON PINTO DA SILVA 00 04 VIGILANTE 

12.09 LEANDRO FERREIRA DO NASCIMENTO 00 05 VIGILANTE 
12.10 DAVI FERREIRA NEVES 00 06 VIGILANTE 

12.11 CRISTIANO AMOR DE OLIVEIRA 00 07 VIGILANTE 

12.02 JOSÉ RENATO RODRIGUES DE LIMA 00 08 VIGILANTE 
12.07 CARLOS ROBERTO DOS SANTOS 00 09 VIGILANTE 

12.03 ÉDER PEREIRA DA SILVA 00 10 VIGILANTE 

12.06 RENATO GABRIEL FERREIRA DA SILVA 00 11 VIGILANTE 
Art. 2º Fica HOMOLOGADO o Resultado e Classificação dos Candidatos, e seu Anexo Único, divulgados em 25 de junho de 2015 

no endereço eletrônico www.oregionaljornal.com.br. 
 

Art. 3º Para a convocação dos candidatos aprovados será obedecida a classificação divulgada no Edital de Resultado e Classificação, 
e seu Anexo Único, conforme os critérios estabelecidos no Item 10 do Edital de Abertura nº 01/2015. 
 

Art. 4º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
 
Prefeitura Municipal de Paranapoema - PR, 03 de Julho de 2015. 

 
Luís Carlos de Sousa 

Presidente da Comissão Organizadora de Processo Seletivo Simplificado 
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12.02 JOSÉ RENATO RODRIGUES DE LIMA 00 08 VIGILANTE 
12.07 CARLOS ROBERTO DOS SANTOS 00 09 VIGILANTE 

12.03 ÉDER PEREIRA DA SILVA 00 10 VIGILANTE 
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Luís Carlos de Sousa 

Presidente da Comissão Organizadora de Processo Seletivo Simplificado 

EDITAL N° 06/2015 - HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 01/2015 ABERTO ATRAVÉS DO EDITAL N° 01/2015 

O Presidente da Comissão Organizadora de Processo Seletivo Simplificado da Prefeitura Municipal de Paranapoema, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste Edital, em conformidade com a Constituição Federal e 
demais disposições atinentes à matéria, TORNA PÚBLICA a HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO, do 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – ABERTO ATRAVÉS DO EDITAL N° 01/2015, nos seguintes termos: 

Art. 1º Após análise dos recursos impetrados contra o resultado e classificação dos candidatos, fica DIVULGADO o Resultado Final e 
Classificação dos candidatos e seu Anexo Único. 

INSC. NOME TOTAL CLASS. CARGO 
01.21 CAMILA APARECIDA CIQUEIRA DA SILVA 40 1 AG. COM. SAÚDE 

01.10 PATRÍCIA OLIVEIRA DA SILVA 15 2 AG. COM. SAÚDE 

01.11 RENATA DA CONCEIÇÃO FERREIRA 15 3 AG. COM. SAÚDE 
01.13 LUIZ ANTÔNIO DA COSTA 10 4 AG. COM. SAÚDE 

01.19 GISÉLIA DE ARAÚJO FEITOSA PINTO 00 5 AG. COM. SAÚDE 

01.01 VERÔNICA ROCHA CORDEIRO 00 6 AG. COM. SAÚDE 
01.03 SUELI MARQUES DA COSTA 00 7 AG. COM. SAÚDE 

01.06 LEJIANE APARECIDA DE MELO MOURA 00 8 AG. COM. SAÚDE 

01.04 KÁTIA DE LIMA GOMES 00 9 AG. COM. SAÚDE 
01.09 MARCELA LEÃO FREDERIG 00 10 AG. COM. SAÚDE 

01.15 CARLA CRISTINA CHAVES 00 11 AG. COM. SAÚDE 

01.22 APARECIDA PEREIRA DA SILVA 00 12 AG. COM. SAÚDE 
01.07 GRASIELI APARECIDA DOS SANTOS 00 13 AG. COM. SAÚDE 

01.24 ANA PAULA CAVALCANTI DE LIMA 00 14 AG. COM. SAÚDE 

01.20 HELOÍSA CÍCERA ALVES DE SOUZA 00 15 AG. COM. SAÚDE 
01.17 PRISCILLA DA SILVA 00 16 AG. COM. SAÚDE 

01.23 JULIANA FERREIRA DOS SANTOS 00 17 AG. COM. SAÚDE 

01.12 MAYARA DA SILVA MOREIRA 00 18 AG. COM. SAÚDE 
01.25 TATIANE DE MELLO CUSTÓDIO FONSECA 00 19 AG. COM. SAÚDE 


